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SEMANÁRIO OFICIAL
EXTRATO

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

EXTRATO Nº 370/2020 DO TERMO ADITIVO Nº. 002/2020 AO CONTRATO Nº.
10.786/2018 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VENTILADOR PULMONAR E
UMIDIFICADOR PEDIÁTRICO E ADULTO DA MARCA INTERMED, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA
SECRETARIA DE SAÚDE, E HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ART. MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS LTDA., PESSOA JURÍDICA VENCEDORA DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10.118/2017.

Proc. Administrativo nº00.453/2020

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda e Oitava:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente contrato são os
seguintes:

13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – Manter e implementar
os serviços de média e alta complexidade;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 670
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2839
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 667
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2834

13.301.10.302.5005.4499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE –
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 792

· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 734
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 774
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.
· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 775

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, contatos a partir de 17 de
julho de 2020, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art.
57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem
justas e acordadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente
instrumento em cinco vias de igual teor e forma para que produza os seus devidos e
legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ART. MÉD. E
ORTOPEDICOS LTDA-EPP.

DATA DA ASSINATURA: 17 de julho de 2020.
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